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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/MEMORIAL DESCRITIVO 

01 – DO OBJETO 

 
01.1 - Estabelecer os parâmetros para fornecimento de materiais diversos (esportivos) para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  

 
02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

 
02.1 – A realização de processo de licitação para este objeto se justifica face ao interesse 
público presente na necessidade da utilização desses materiais pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer desta Administração Pública Municipal, no incentivo a prática de esportes, bem 
como manter as mínimas condições de trabalho. Melhorar o desempenho em nossas 
atividades, instalações esportivas e na realização de jogos ou qualquer atividade esportiva, 
proporcionando melhor qualidade de vida aos nossos munícipes. 
 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DA QUANTIDADE 
 

ITEM UNID QUANT MATERIAL 

01 Und 150 

Bolas de Futebol de Campo Oficial 
Especificações: Medidas aproximadas (circunferência): 68-70 cm 

Peso: 410 - 450 g 
Laminado: pu 
Construção: termotec 
Câmara: 6D 
Sistema de forro: termofixo 
Camada interna: neogel 
Processo extra: dupla colagem 

02 Und 20 

Bolas de Futebol de Campo Oficial nº 5 
 Especificações:  Fabricada em microfibra       
                            Camada interna de espuma para um toque mais 
macio; 
                            Câmara de borracha premium; 
                            Circunferência: 680 - 700 mm; 
                            Peso: 410 - 450 g 

03 Und 50 

Bolas de Futsal Oficial 
   Especificações:   Composição: 100% Poliuretano Laminado 

                         Circunferência: 63 - 65 cm 
                         Costura: Não 
                         Tecnologia: Termotec 
                         Miolo: Slip System removível e lubrificado 
                         Peso Aproximado: 420 - 440g     

04 Und 20 

Bolas de Vôlei Oficial 
Especificações:     Peso: 260-280g; 

Circunferência: 65-67cm; 
Laminado: PU; 
Construção: ULTRA FUSION; 
Câmara: 6D; 
Sistema de Forro: TERMOFIXO; 
Camada Interna: EVACEL; 
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Processo Extra: DUPLA COLAGEM; 
Miolo: CÁPSULA SIS; 

05 Und 10 

Bolas de Basquete Oficial 
   Especificações: Composição: Poliuretano 

Miolo: Removível e Lubrificado 
Câmara: Bútil 
Peso Aproximado: 600 - 620 g 
Circunferência Aproximada: 75 - 77 cm 

06 Und 30 

Faixa elástica para treino de futebol. Cinto de cintura ajustável, 
perfeito para alterar o comprimento a bola vai expulsar para e para 
se adaptar a diversos ambientes como jardas de trás Flexível para 
bolas de tamanho diferentes.  

07 Und 30 Jogos de Rede de Futebol em Nylon para Campo, medindo 7.50 
x2.50 fio 4mm (par) máster rede (quadrada) 

08 Und 20 Rede gol de Futsal, fio 4mm, polietileno 100%. Dimensões 2,1 m de 
altura 1m de recuo inferior e 0,6 m de recuo superior. 

09 Und 20 Cone sinalização PVC 50 cm 

10 Und 50 Cone tartaruga (mini cone tartaruga para atividades físicas de 
campo de futebol) cores diversas 

11 Und 20 Apitos de árbitro de futebol profissional 

12 Und 10 
Kit  cartão de Árbitro de futebol profissional (Amarelos e 
Vermelhos) 

13 Und 1 Bandeirola de escanteio oficial de futebol de campo reclinável 
(conjunto com 4 unidades cada) 

14 Und 10 
Bolsa de Massagem Térmica, Com espaço interno amplo para 
melhor organização e 2 bolsos laterais externos para acomodar e 
isolar produtos secos. 

15 Und 20 Garrafinha de água para treino modelo plástico de 500ml 

16 Und 4 Caixa térmica de 75 l 

17 Und 10 
Jogos de rede de futebol de areia, medindo 40 cm de 
profundidade, e entre 35 e 37 m de comprimento por entre 26 e 
28 m de largura 

18 Und 100 
Colete esportivo de Futebol Adulto 

Cor: Azul 

19 Und 100 
Colete esportivo de Futebol Adulto 

Cor : Vermelho 

20 Und 50 
Colete esportivo de Futebol Infantil 

Cor: Azul 

21 Und 50 
Colete esportivo de Futbol Infantil 

Cor: Vermelho  
 

03 – DO LOCAL DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA ACEITAÇÃO  

03.1 – Do local onde será entregue a mercadoria: Almoxarifado localizado a Praça Waldemar 
Magalhães, N°1, Bairro: Centro, Trajano de Moraes RJ. O fornecimento será em horário 
comercial em dias úteis. 
03.2 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição 
atestarão a Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações 
relaciona na Proposta de Preço. 
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03.3 – O Prazo do fornecimento será de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da nota 
de empenho, sendo em uma só entrega. 
 
03.4 – Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos com a entrega, 
tomando por base os preços praticados em mercado.  
 
03.5 - Entrega integral e imediata. 
04– DA PROPOSTA  

 
04.1 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de sua apresentação. 
05 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO   

 
05.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, a fim de ser atestada pelos 
responsáveis designados pelo recebimento dos materiais/produtos e encaminhada para 
pagamento em até 05 (cinco) dias. 

06 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 
da entrega dos materiais. 
6.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, 
caso não o faça. 

07 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
07.1 – Comunicar à vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos 
materiais e serviços, cumprir o art. 73, I e II - alíneas a) e b) da lei 8666/93. 
07.2 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito 
de posterior verificação da conformidade do material com as especificações. 
07.3 – Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação.  
07.4 – No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo recebimento emitirão 
documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente  conferidos e vistoriado.  
07.5 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da 
especificação deste Termo de Referência/Projeto Básico. 
07.6 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, pela administração pública, da 
comunicação do adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser 
dispensado nos termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93.  
07.7 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da aceitação provisória pelo responsável, através de seus 
responsáveis devidamente designados para esta finalidade. 
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